
 

AUTO DE  AVALIAÇÃO 
 
 
Aos 02 dias do mês de setembro de dois mil e dezenove, por volta das 11h, dirigi-me a Rua 
das Palmeiras, 128, Pinhais, e lá estando: 
 
PROCEDI a AVALIAÇÃO do imóvel conforme abaixo descrito.  
 

BEM A SER AVALIADO: 

 

"Fração ideal do solo 0,00631, que corresponderá ao
apartamento nº 202, do bloco 08, do Conjunto Residencial Nova
Cidade I, com demais características e confrontações constantes
na Matrícula nº 21414 do Cartório do Registro de Imóveis de
Pinhais, Pr”. 

AVALIAÇÃO:  

Avalio a referida fração ideal de solo (0,00631) em R$ 39.000,00 (Trinta e nove mil 
reais).  

A avaliação foi realizada após efetuar pesquisas de mercado nas imobiliárias MM e Apolar da 
região de Pinhais.  

Pinhais, 02 de setembro de 2019. 

 

Carolina Cruz Ribeiro Nicolete 

oficial de justiça 
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